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DECRETO Nº. 089/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

 
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 008/2022, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  
 
O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,  
 
 

DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica Homologada a classificação dos candidatos inscritos no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado para a Contratação de Estagiários nº 008/2022, da 
Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC, conforme segue:  
 
ENFERMAGEM 
Colocação Nome Média Geral  

1º Cínthia Luiza Flach 3° Semestre / 8,8 

2º Kamille Cristina Ramme Lermen 5° Semestre / 7,8 

 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Colocação Nome Média Geral 

1° Danny Vinicius Egewarth Back 2° Semestre / sem média 
 
ADMINISTRAÇÃO 

Colocação Nome Média Geral 
1° Lucas Thome  1° Semestre / sem média 

 
EDUCAÇÃO FISICA BACHAREL 
Colocação Nome Média Geral 

1° Vanessa Pauli 5° Semestre / 8,8 
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LICENCIATURA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 
Colocação Nome Média Geral 

1° Liselei Thais Froehlich 1° Semestre / sem média 
 
DESCLASSIFICADOS 
  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

GENÉSIO MARINO ANTON. 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 


